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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    11010-05.67/13.8    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 00390 / 2016-DL

Processo nº

11010-05.67 / 13.8

I - Identificação:

esta Licença autoriza a operação da atividade de LAVRA DE ROCHA PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL- A CÉU
ABERTO, COM USO DE EXPLOSIVOS, COM BRITAGEM  E COM RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA e somente terá
validade juntamente com a Licença Municipal e o título minerário expedido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, ambos em vigor;

a área minerada deverá ser protegida do acesso de pessoas estranhas  e com placa de sinalização;

a frente de lavra não poderá avançar sobre a faixa de domínio de rodovias e linhas de transmissão, cuja largura é determinada
pela instituição administradora;

durante a fase de lavra, os taludes das bancadas deverão ser mantidos com altura máxima de 13 metros, com variação de até
20% (vinte por cento), inclinação entre 80º e 90º com a horizontal e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

os taludes cujas alturas excedam esse limite deverão ser subdivididos, com a formação de bancadas intermediárias,
considerando o disposto nas condições acima;

a disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida somente no interior da área licenciada, em local delimitado para tal, sendo
realizado controle efetivo para que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

a drenagem de toda a área de extração, incluindo a área de decapeamento, deverá ser disciplinada de forma que as águas
superficiais sejam direcionadas para bacia(s) de decantação de sedimentos, construída(s) em local(is) topograficamente
favorável(is). A(s) bacia(s) deverá(ao) ser desobstruída(s) periodicamente;

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

ENDEREÇO: ESTRADA MONTE ALEGRE,  KM 4,4

92990-000    ELDORADO DO SUL - RS
BOM RETIRO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 94.100.328/0001-23

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 119787 - ELDORADO MINERACAO LTDA

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-30,09833330 -51,49222220

RAMO DE ATIVIDADE:     530,06

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA MONTE ALEGRE, KM 4,4  -  DNPM 810.332/93

ELDORADO DO SUL - RS
DISTRITO DE BOM RETIRO

EMPREENDIMENTO: 161801

          49,85 área requerida ao DNPM em hectares (ha)

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: LAVRA DE ROCHA PARA USO IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL- A CÉU ABERTO,
COM USO DE EXPLOSIVOS, COM BRITAGEM  E COM RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA

DNPM nº: 810332/1993

Condições e Restrições:II - 

MEDIDA DE PORTE:
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manter o RCA/PCA aprovado no local da atividade, bem como o pessoal de operação informado quanto à perfeita implementação
das condições e restrições da presente licença;

o desmonte da rocha deverá considerar o plano de fogo e a ART a ele vinculada, devendo ser respeitados todos os processos de
monitoramento a ele inerentes;

a área deverá ser sinalizada com placas informando sobre as detonações e seus horários, bem como à restrição da circulação de
pessoas estranhas ao local;

considerar o Decreto Federal 3.665 de 20 de novembro de 2000, com relação às distâncias mínimas existentes entre as
residências, ferrovias, rodovias e os depósitos de explosivos em função da quantidade de explosivos, acessórios e cordéis
detonantes presentes nos depósitos, se houver;

a empresa deverá armazenar todos os relatórios referentes às detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo),
contendo, inclusive, os monitoramentos ambientais que foram julgados necessários;

anualmente (a contar da data de publicação desta licença), apresentar na FEPAM cópia de todos os relatórios referentes às
detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo) durante o período, caracterizando as medidas de controle
ambiental implantadas, relacionando-as ao plano de fogo apresentado e com as alturas máximas de bancada aprovadas no PCA;

esta licença autoriza a operação de equipamentos de britagem fixos inseridos em uma praça de britagem, localizado na porção W
da poligonal e com o uso de aspersores em todos os equipamentos e o uso de carro pipa em todas a vias internas da mineração
e nas vizinhanças com moradias.

a disposição das pilhas de minério beneficiado deverá ser mantida na área delimitada, sendo realizado um controle efetivo para
que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

os ruídos da atividade de britagem deverão estar de acordo com a norma técnica NBR-10151/2003 e 10152/1987 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

esta licença não autoriza a supressão de vegetação nativa na área alvo deste licenciamento;

fica proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de intervenções na vegetação nativa;

deverão ser mantidas e preservadas as Áreas de Preservação Permanente - APP's definidas na Lei Federal n° 12.651, de 25 de
maio de 2012, nas Resoluções CONAMA n.° 302/2002, de 20 de março de 2002, e CONAMA n.° 303/2002, de 20 de março de
2002, Leis Estaduais n.º 9.519, de 21 de janeiro de 1992 (Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul) e n.º 11.520 de 03 de
agosto de 2000 (Código Estadual do Meio Ambiente);

todos os rejeitos oriundos da atividade de extração, a partir da emissão desta licença, deverão ser usados prioritariamente na
recuperação da topografia da área minerada;

na configuração final, as bancadas deverão ter altura máxima de 10 metros, inclinação máxima dos taludes de 80º a 90º e bermas
com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

a recuperação da área degradada iniciará com a reconfiguração da topografia, considerando os parâmetros acima descritos.
Após, deverá ser disposto sobre as bancadas e praça de mineração o solo orgânico armazenado. Caso a quantidade
armazenada de solo orgânico não seja suficiente, deverá ser importada quantidade necessária para a recuperação, informando a
procedência do mesmo (áreas licenciadas);

o solo orgânico a ser espalhado na área deverá ter sua fertilidade corrigida e conter banco de sementes de espécies de cobertura
de solo (gramíneas) nativas, a fim de proporcionar a revegetação espontânea do local e impedir processos erosivos;

com vistas a garantir a fixação do solo orgânico disposto e evitar a deflagração de processos erosivos, deverá ser implantado
sistema de drenagem no topo e base de cada bancada, de modo a coletar as águas pluviais e conduzi-las para bacias de
decantação de sedimentos. Implantar dispositivos dissipadores de energia de fluxo nos locais com declividade elevada;

o projeto de recuperação de áreas degradadas deverá ser implantado concomitante à atividade minerária;

a suspensão temporária da atividade não implica na paralisação da implantação das medidas de controle ambiental previstas
nesta licença;

deverá haver monitoramento ambiental, e orientação técnica periódica, para a efetiva reabilitação do sítio antropizado;

deverão ser apresentados relatórios anuais (a contar da data de publicação desta licença) contemplando, em detalhes e com
comprovação fotográfica, todas as medidas de manutenção e de controle ambiental implantadas, discutindo item a item desta

1.8-

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

3.1-

3.2-

3.3-

4.1-

4.2-

4.3-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

5.9-

2. Quanto ao Uso de Explosivos:

3. Quanto ao Beneficiamento de Minérios:

4. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

5. Quanto à Recuperação Ambiental:
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licença;

caso a empresa encerre as atividades no final do período de vigência desta licença, deverá solicitar renovação da LO somente
para a atividade de recuperação ambiental, considerando o já disposto no RCA/PCA aprovado;

deverão ser implantadas medidas para o controle de poeiras oriundas da operação e trânsito de veículos dentro e fora da área do
empreendimento: pavimentação, umectação, etc.;

as caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, evitando assim queda do material
transportado ao trafegarem em vias públicas;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino;
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas ser destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos fabricantes
e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13/05/2003;

caso a empresa adquira óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá fazer a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária na área objeto deste licenciamento, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o
tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;

a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas, inclusive Centrais de recebimento de resíduos, para as quais
seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de
01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de
serviços de terceiros;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

5.10-

6.1-

6.2-

7.1-

7.2-

7.3-

8.1-

8.2-

8.3-

9.1-

6. Quanto às Emissões Atmosféricas:

7. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

8. Quanto aos Resíduos Sólidos:

9. Quanto à Publicidade da Licença:

cópia desta licença;

cópia da licença da Prefeitura Municipal em vigor;

cópia do Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira ou Registro de Extração em vigor, junto ao Departamento Nacional
de Produção Mineral (DNPM);

Relação de Documentos disponível em "Licença de Operação - LO - Extração Mineral" na home-page  da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br. A documentação deve ser organizada na ordem em que aparece nesta Relação;

relatório operacional das atividades licenciadas e medidas de controle ambiental implantadas, contemplando relatório fotográfico
de cada etapa;

RCA/PCA atualizado e com as alterações propostas pela FEPAM;

atualização da planta planialtimétrica (esc. 1:2.000 ou maior), orientada segundo o norte geográfico, a escala, contendo a
delimitação do polígono a ser requerido junto ao DNPM, com suas coordenadas geográficas (datum SIRGAS 2000), a delimitação
da vegetação nativa existente, a(s) frente(s) de lavra prevista (s), a direção e o sentido de avanço de lavra, a localização do
depósito de minério, estéreis e do solo, bacia(s) de decantação de sedimentos, canaletas de condução das águas pluviais, áreas
de plantio compensatório e cortinamento vegetal, assim todos os elementos constituintes da área em questão;

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da área de biota (Biólogo/Eng. Agrônomo/Eng. Florestal) e do meio físico
(Geólogo/Eng. Minas) de execução (ou de cargo e função), acompanhamento e implantação das medidas mitigadoras e
compensatórias no PCA;

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 28/01/2016 à 28/01/2020.
Data de emissão: Porto Alegre,  28 de janeiro de 2016.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

                     Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o pagamento dos custos
for através da opção de parcelamento;

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  28 de janeiro de 2020, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;

9-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90 e com seus Estatutos
aprovados pelo Decreto  nº 33.765,  de 28/12/90, registrado no Ofício do Registro Oficial em 01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei nº 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com
base nos autos do processo administrativo  nº    4560-05.67/13.3    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições
abaixo especificadas.

LICENÇA DE OPERAÇÃO LO Nº 00398 / 2014-DL

Processo nº

4560-05.67 / 13.3

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 2 aquecedores CAP com capacidade de 2,0 t/h, 1
caldeira a óleo diesel, 1 secador rotativo com capacidade de 75,0 t/h;
esta licença contempla a armazenagem de: 100,0 t de CAP-20 em 3 tanques (2 com 30,0 t cada e 1 com 40,0 t), 30,0 t de óleo
xisto em 2 tanques com 15,0 t cada, 1.000,0 l de óleo diesel em 1 tanque, 400,0 l de óleo térmico em 1 tanque e 9,0 t de GLP em
3 tanques de 3,0 t  cada;
esta licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recebimento das matérias-primas e insumos,
alimentação dos silos dosadores, transporte por correia ao secador rotativo, adição de CAP aquecido, transporte por elevador até
silo de armazenagem, carregamento dos caminhões, expedição;
esta licença contempla o consumo máximo mensal de 300,0 t de ADS (Areias Descartadas de Fundição), o qual deverá ser
realizado de acordo com a NBR 15.702, de 05 de junho de 2009, da ABNT;
no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;
deverá ser enviado à FEPAM, anualmente, até o dia 31 de janeiro, relatório técnico informando quanto ao cumprimento dos itens
constantes nesta licença de operação, acompanhado de levantamento fotográfico e devidamente assinado pelo técnico

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
         10.000,0 t CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente)

ENDEREÇO: AVENIDA DOS ESTADOS, 2.405 - 3º ANDAR

90200-001    PORTO ALEGRE - RS
ANCHIETA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 89.723.977/0001-40

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 35066 - TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,72728500 -51,25665700

RAMO DE ATIVIDADE:   2.065,10

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA DO MORRO DA BOA VISTA, S/N
PORTAO - RS

EMPREENDIMENTO: 117086

ÁREA DO TERRENO EM m²:      485.000,00
ÁREA CONSTRUÍDA EM m²:         268,40

         400,00

Nº DE EMPREGADOS: 4

área útil em m²

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: USINA DE ASFALTO A QUENTE

Condições e Restrições:II - 

MEDIDA DE PORTE:
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responsável;
o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;
caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;
sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;
esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

o empreendedor deverá estar ciente quanto à obrigatoriedade de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural junto ao
DEFAP/SEMA, conforme determina o §1º do Art. 29 da Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012, a ser realizada quando da
implantação do Cadastro conforme prevê o Art. 21 do Decreto Federal nº. 7830, de 17 de outubro de 2012;
o empreendedor deverá estar ciente quanto a obrigatoriedade da destinação de 20% da totalidade do imóvel rural a titulo de
Reserva Legal de acordo com o que rege o inciso II do Art. 12 da Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012;

os efluentes líquidos tratados no sistema de separação água/óleo/lama deverão ser lançados na rede do pluvial atendendo, no
parâmetro óleos e graxas minerais, ao padrão de 10,0 mg/l, conforme Resolução CONSEMA nº 128/2006;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;
o padrão de emissão para material particulado total é de 100 mg/Nm³, base seca;
o padrão de emissão para SO2  é de 400 mg/Nm3;
as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;
deverão ser adotadas medidas de controle para as operações de recebimento, armazenagem e transferência de matérias-primas,
de modo a evitar a emissão de material particulado para a atmosfera ou incômodo à população;
os equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser providos de sistema de
ventilação local exaustora e equipamento de controle eficiente, de modo a evitar emissões visíveis para a atmosfera;
a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na operação de ramonagem e na partida do equipamento,
conforme determina a Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;
não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera, com exceção daquele gerado em combustão, que
deverá atender à condição e restrição anterior;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;
deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);
deverá ser apresentado a esta Fundação, com periodicidade anual, a revisão do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos -
PGRS, sendo que o primeiro deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, acompanhado da respectiva Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável, devendo o mesmo conter no mínimo o conteúdo citado na Lei
Federal n° 12.305/2010 que institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n°7404/2010;
o resíduo sólido gerado, quando armazenado na área do empreendimento, deverá ficar a uma distância mínima de 200 metros de
qualquer corpo d'água até ser encaminhado ao destino final;
deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;
deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;
fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
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2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto aos Efluentes Líquidos:

4. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 01 de abril de 1998;
deverá ser observado o cumprimento da Portaria FEPAM n.º 034/2009, publicada no DOE em 06 de agosto de 2009, referente ao
Manifesto de Transportes de Resíduos - MTR;
o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 034/2009, publicada no
DOE em 06 de agosto de 2009;
as lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura para
posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;
todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino,
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;
fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas serem destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos
fabricantes e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13 de maio de
2003;
caso seja adquirido óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá ser feita a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

todas as áreas de tancagem (diesel, BPF, CAP, etc.) e de injeção de combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por
bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, com drenagem para sistema de separação água/óleo/lama e de coleta de
óleo, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;
deverão ser realizadas manutenções e limpezas periódicas do sistema de separação água/óleo/lama, de forma a garantir a
eficiência do mesmo;

em caso de emergência, no Estado do Rio Grande do Sul, a Fundação Estadual de Proteção Ambiental - FEPAM, deverá ser
imediatamente informada, através do telefone (51) 9982-7840 (24h);
deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate à incêndio;

5.8-
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5.11-

5.12-

5.13-

6.1-

6.2-

7.1-

7.2-

                     Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o pagamento dos custos
for através da opção de parcelamento;
                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;
                     Esta licença é válida para as condições acima até  23 de janeiro de 2018, porém, caso algum prazo estabelecido
nesta licença for descumprido, automaticamente esta perderá sua validade. Este documento também perderá a validade caso
os dados fornecidos pelo empreendedor não correspondam à realidade.
                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;
                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

6. Quanto às Áreas de Tancagem:

7. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;
cópia desta licença;
comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;
o formulário ILAI - Informações para Licenciamento de Atividades Industriais devidamente preenchido e atualizado em todos os
seus itens (o formulário encontra-se disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental
/formulários/ Licença/ Indústria/ Licença de Operação-ILAI/LO);
planta baixa atualizada do empreendimento, devidamente dimensionada e assinada pelo responsável pela empresa, com
localização da mesma dentro da área total do terreno e com indicação de todos os setores existentes (sendo área construída ou
não), inclusive áreas de tratamento de efluentes líquidos, armazenagem de matérias-primas, de insumos e de resíduos, vias de
acesso, etc.;

1-
2-
3-

4-

5-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
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A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    5137-05.67/14.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 04119 / 2017-DL

Processo nº

5137-05.67 / 14.0

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 2 aquecedores CAP com capacidade de 2 t/h t/h, 2
elevadores, 2 exaustores, 1 secador rotativo com capacidade de 80 t/h t/h, 1 secador rotativo com capacidade de 75 t/h t/h;

esta licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recebimento da matéria prima, queimador,
secador/misturador, expedição;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

deverá ser apresentado à FEPAM, a cada 2 (dois) anos, até o dia 15 do mês de janeiro, Relatório de Auditoria Ambiental,
conforme a Portaria FEPAM n.º 32/2016;

toda a drenagem pluvial das bacias de contenção da usina móvel deverá ser encaminhada para uma caixa separadora água óleo
(CSAO);

deverá ser realizada manuntenção e limpeza adequada da caixa separadora de água e óleo periodicamente, de modo a mantê-

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
         27.280,0 t asfalto usinado  a quente

ENDEREÇO: AVENIDA DOS ESTADOS, 2405 - 3º ANDAR

90200-001    PORTO ALEGRE - RS
ANCHIETA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 89.723.977/0001-40

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 35066 - TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,72728500 -51,25665700

RAMO DE ATIVIDADE:   2.065,10

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA DO MORRO DA BOA VISTA, S/N
PORTAO - RS

EMPREENDIMENTO: 215341

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: USINA DE ASFALTO E CONCRETO ASFALTICO A QUENTE

Condições e Restrições:II - 

       1.829,21 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

ÁREA DO TERRENO (m²):      485.000,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       1.629,12
Nº DE EMPREGADOS: 15
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las em perfeito estado de funcionamento;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei
Federal N.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal N.º 6.660, de 21 de novembro de 2008, que
dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

o efluente gerado na limpeza da caixa separadora de água e óleo deverá ser enviado para tratamento externo em uma Central de
Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;

deverão ser enviados à FEPAM, com periodicidade trimestral, relatórios de envio do  efluente líquido contendo os volumes
enviados mensalmente, forma de acondicionamento, razão social da empresa transportadora licenciada pela FEPAM, e a
numeração dos respectivos MTRs;

não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

os efluentes líquidos domésticos, após tratamento, deverão ser encaminhados para tratamento externo em uma Central de
Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

o padrão de emissão para material particulado total é de 100 mg/Nm³, base seca;

o padrão de emissão para SO2  é de 400 mg/Nm3;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na partida do equipamento, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;

não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera, com exceção daquele gerado em combustão, que
deverá atender à condição e restrição anterior;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de
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1.11-
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4.5-
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5.4-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto aos Efluentes Líquidos:

4. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 034/2009, publicada no
DOE em 06 de agosto de 2009;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

todas as áreas de tancagem (diesel, BPF, CAP, etc.) e de injeção de combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por
bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate à incêndio;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

6.1-

7.1-

7.2-

8.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  20 de julho de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

6. Quanto às Áreas de Tancagem:

7. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

8. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso.

1-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    5137-05.67/14.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 04119 / 2017-DL

Processo nº

5137-05.67 / 14.0

I - Identificação:

a capacidade produtiva máxima mensal do empreendimento é de:

esta licença contempla a operação dos seguintes equipamentos principais: 2 aquecedores CAP com capacidade de 2 t/h t/h, 2
elevadores, 2 exaustores, 1 secador rotativo com capacidade de 80 t/h t/h, 1 secador rotativo com capacidade de 75 t/h t/h;

esta licença contempla a operação das seguintes etapas do processo produtivo: recebimento da matéria prima, queimador,
secador/misturador, expedição;

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

deverá ser apresentado à FEPAM, a cada 2 (dois) anos, até o dia 15 do mês de janeiro, Relatório de Auditoria Ambiental,
conforme a Portaria FEPAM n.º 32/2016;

toda a drenagem pluvial das bacias de contenção da usina móvel deverá ser encaminhada para uma caixa separadora água óleo
(CSAO);

deverá ser realizada manuntenção e limpeza adequada da caixa separadora de água e óleo periodicamente, de modo a mantê-

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1. Quanto ao Empreendimento:

Quantidade Unidade Medida Descrição do Produto
         27.280,0 t asfalto usinado  a quente

ENDEREÇO: AVENIDA DOS ESTADOS, 2405 - 3º ANDAR

90200-001    PORTO ALEGRE - RS
ANCHIETA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 89.723.977/0001-40

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 35066 - TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,72728500 -51,25665700

RAMO DE ATIVIDADE:   2.065,10

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA DO MORRO DA BOA VISTA, S/N
PORTAO - RS

EMPREENDIMENTO: 215341

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: USINA DE ASFALTO E CONCRETO ASFALTICO A QUENTE

Condições e Restrições:II - 

       1.829,21 área útil em m²MEDIDA DE PORTE:

ÁREA DO TERRENO (m²):      485.000,00
ÁREA CONSTRUÍDA (m²):       1.629,12
Nº DE EMPREGADOS: 15
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las em perfeito estado de funcionamento;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

sempre que a empresa firmar algum acordo de melhoria ambiental ou ajustamento de conduta com outros órgãos (federal,
estadual ou municipal), deverá ser enviada cópia desse documento à FEPAM, como juntada ao processo administrativo em vigor;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

este empreendimento deverá seguir o regime jurídico de conservação, proteção, regeneração e utilização estabelecido na Lei
Federal N.º 11.428, de 22 de dezembro de 2006, bem como no Decreto Federal N.º 6.660, de 21 de novembro de 2008, que
dispõem sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica;

o efluente gerado na limpeza da caixa separadora de água e óleo deverá ser enviado para tratamento externo em uma Central de
Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;

deverão ser enviados à FEPAM, com periodicidade trimestral, relatórios de envio do  efluente líquido contendo os volumes
enviados mensalmente, forma de acondicionamento, razão social da empresa transportadora licenciada pela FEPAM, e a
numeração dos respectivos MTRs;

não poderão ser gerados efluentes líquidos decorrentes da atividade industrial;

os efluentes líquidos domésticos, após tratamento, deverão ser encaminhados para tratamento externo em uma Central de
Tratamento habilitada, licenciada por esta Fundação;

os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a NBR 10.151, da ABNT, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 01, de 08 de março de 1990;

o padrão de emissão para material particulado total é de 100 mg/Nm³, base seca;

o padrão de emissão para SO2  é de 400 mg/Nm3;

as atividades exercidas pelo empreendimento deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas na atmosfera
em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;

os equipamentos de processo, assim como os de controle de emissões atmosféricas, deverão ser mantidos operando
adequadamente, para garantir sua eficiência, de modo a evitar danos ao meio ambiente e incômodo à população;

a emissão de fumaça ou fuligem não poderá ultrapassar, para a densidade colorimétrica, o máximo de 20% (vinte por cento),
equivalente ao Padrão 01 da Escala de Ringelmann Reduzida, exceto na partida do equipamento, conforme determina a
Resolução CONAMA N.º 08, de 06 de dezembro de 1990;

não poderá haver emissão de material particulado visível para a atmosfera, com exceção daquele gerado em combustão, que
deverá atender à condição e restrição anterior;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

deverá ser preenchida e enviada à FEPAM, trimestralmente,  nos meses de janeiro, abril, julho e outubro, via digital, a "Planilha
de Geração de Resíduos Sólidos" para a totalidade dos resíduos sólidos (a Planilha digital encontra-se disponível na home-page
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br, em Licenciamento Ambiental/ Resíduos e Efluentes Industriais - Planilhas de
Acompanhamento/ SIGECORS/Planilhas de Geração de Resíduos Sólidos On Line);

deverá ser mantido à disposição da fiscalização da FEPAM o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS atualizado,
acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional responsável pela sua atualização e
execução, em conformidade com o estabelecido pela Lei Federal n.º 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 7.404/2010;

deverá ser verificado o licenciamento ambiental das empresas ou centrais para as quais seus resíduos estão sendo
encaminhados, e atentado para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01 de abril de

1.8-

1.9-

1.10-

1.11-

2.1-

3.1-

3.2-

3.3-

3.4-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto aos Efluentes Líquidos:

4. Quanto às Emissões Atmosféricas:

5. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 20/07/2017 à 20/07/2022.
Data de emissão: Porto Alegre,  18 de julho de 2017.

1998, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços
de terceiros;

deverá ser mantida à disposição da fiscalização da FEPAM, comprovante de venda de todos os resíduos sólidos que forem
vendidos e comprovante de recebimento por terceiros de todos os resíduos que forem doados com as respectivas quantidades,
por um período mínimo de 02 (dois) anos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 034/2009, publicada no
DOE em 06 de agosto de 2009;

as lâmpadas inservíveis contendo mercúrio deverão ser armazenadas íntegras, embaladas e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem sua descontaminação;

todas as áreas de tancagem (diesel, BPF, CAP, etc.) e de injeção de combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por
bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a Fundação Estadual de Proteção
Ambiental - FEPAM deverá ser imediatamente informada através do telefone (51) 99982-7840 (24h);

deverá ser mantido atualizado o Alvará do Corpo de Bombeiros Municipal, em conformidade com as Normas em vigor, relativo ao
sistema de combate à incêndio;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

5.5-

5.6-

5.7-

5.8-

6.1-

7.1-

7.2-

8.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  20 de julho de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

6. Quanto às Áreas de Tancagem:

7. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

8. Quanto à Publicidade da Licença:

acessar o SOL - Sistema On Line de Licenciamento Ambiental, em www.sol.rs.gov.br, e seguir as orientações preenchendo as
informações e apresentando as documentações solicitadas. O Manual de Operação do SOL encontra-se disponível na sua tela de
acesso.

1-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    231-05.67/15.3    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 05853 / 2015-DL

Processo nº

231-05.67 / 15.3

I - Identificação:

o sistema de britagem é composto pelo britador primário de mandíbulas 8060 com faixa granulométrica de descarga de 50mm a
150mm, britagem secundária  com britador SXSP 200 e peneira 5020/30 e faixa granulométrica de descarga de 9,5mm a  38mm
e britagem terciária com britador de impacto vertical Tornado e faixa granulométrica de 6mm  a 19mm;

produção mensal de pedrisco + pó de 57,60 t/h, brita1 de 48,00 t/h e brita2 de 14,40 t/h

quando da instalação das obras de infraestrutura do empreendimento, deverá ser implantado o sistema de drenagem das águas
superficiais a fim de conduzi-las às bacias de decantação de sedimentos, de modo a evitar o desenvolvimento de processos
erosivos;

o britador somente poderá beneficiar minério proveniente de lavra com licenciamento ambiental;

a disposição das pilhas de minério beneficiado deverá ser mantida na área delimitada, sendo realizado um controle efetivo para
que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

a emissão de particulados será controlada através do uso contínuo de sistemas de abatimento de poeiras por aspersão de água
junto aos principais focos de geração;

os ruídos da atividade de britagem deverão estar de acordo com a norma técnica NBR-10151/2003 e 10152/1987 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

a atividade ficará restrita ao horário das 7 h (sete horas) às 20 h (vinte horas), de 01 de novembro a 31 de março e das 7 h (sete
horas) às 18 h (dezoito horas), de 01 de abril a 31 de outubro, não podendo operar nos domingos e feriados;

deverão ser construídos drenos periféricos (canaletas), adequados para a condução da água por gravidade, devendo obedecer
aos fluxos hídricos preferenciais de forma a captar as águas superficiais dos locais de maiores cotas para locais de menores

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1.8-

1.9-

1. Quanto ao Empreendimento:

ENDEREÇO: RODOVIA RS 239, KM 707

93510-140    NOVO HAMBURGO - RS
OPERARIO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 88.256.979/0001-04

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 67379 - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA PAVICON LTDA

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,87578494 -50,56098297

RAMO DE ATIVIDADE:   1.010,21

LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 290, SENTIDO POA-OSORIO, KM 30+500

SANTO ANTONIO DA PATRULHA - RS
DT VEADINHO

EMPREENDIMENTO: 194204

       9.960,00 área útil em m²

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: BRITAGEM

Condições e Restrições:II - 

MEDIDA DE PORTE:
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cotas;

a drenagem da área deverá ser disciplinada de forma que as águas superficiais sejam direcionadas para bacias de contenção de
sedimentos, a serem construídas em locais topograficamente favoráveis, e que deverão ser desobstruídas periodicamente;

a bacia de decantação dos sedimentos oriundos do sistema de captação das águas superficiais deverá suportar a carga hídrica,
mantida sob manutenção periódica de limpeza, de modo a evitar o desenvolvimento de processos erosivos;

deverá ocorrer o isolamento da área, protegendo-a do acesso de pessoas estranhas, evitando assim sua utilização indiscriminada
por terceiros;

não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos nos recursos hídricos e APPs,excluindo-se as criações com efluentes
tratados e com lançamento de efluentes atendendo as Resoluções nº 128/2006 e 129/2006 do CONSEMA(Conselho Estadual de
Meio Ambiente);

no caso de qualquer alteração a ser realizada no empreendimento (alteração de processo, implantação de novas linhas de
produção, ampliação de área ou de produção, relocalização, etc.) deverá ser previamente providenciado o licenciamento junto à
FEPAM;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais (federais, estaduais e municipais);

a operação do empreendimento ficará restrita, exclusivamente, aos limites da área informada no processo administrativo;

deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanente, definidas conforme a Resolução CONAMA nº 303 de 20 de março
de 2002 que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente;

a suspensão temporária da atividade não implica na paralisação da implantação das medidas de controle ambiental previstas
nesta licença;

deverão ser apresentados relatórios anuais (a contar da data de publicação desta licença) contemplando,  em detalhes e com
comprovação fotográfica, todas as medidas de manutenção e de controle ambiental implantadas, com a descrição do
cumprimento na íntegra de todos as condicionantes referidas na licença, sendo a resposta individualizada, item por item, bem
como a capacidade produtiva diária (m³) do britador;

caso haja encerramento das atividades de britagem, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e
apresentado à FEPAM, com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e
definição da destinação final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

deverão ser implantadas medidas para o controle de poeiras oriundas da operação e trânsito de veículos dentro e fora da área do
empreendimento: pavimentação, umectação, etc.;

as caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, evitando assim queda do material
transportado ao trafegarem em vias públicas;

todas as áreas de armazenamento de óleo e combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas por bacias de contenção,
conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

a utilização de óleos lubrificantes para fins de manutenção, deverá ser realizada conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a
evitar a contaminação da área por possíveis vazamentos;

todos os resíduos gerados na implantação do empreendimento deverão ser comprovadamente destinados a locais devidamente
licenciados por esta Fundação;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior
destinação final dos mesmos;

a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas, inclusive Centrais de recebimento de resíduos, para as quais
seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de

1.10-

1.11-

1.12-

1.13-

1.14-

1.15-

1.16-

2.1-

3.1-

4.1-

4.2-

4.3-

5.1-

5.2-

6.1-

6.2-

7.1-

7.2-

7.3-

2. Quanto à Localização:

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto à Recuperação Ambiental:

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:

6. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

7. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 25/08/2015 à 25/08/2019.
Data de emissão: Porto Alegre,  25 de agosto de 2015.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de
serviços de terceiros;

fica proibida a queima de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária, reconhecidas
por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do Decreto n.º 38.356, de 01/04/98;

deverá ser mantido atualizado o número da Licença constante na Placa de Publicidade da Licença;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

7.4-

8.1-

8.2-

                     Fica o empreendedor obrigado ao adimplemento de todas as parcelas vincendas, quando o pagamento dos custos
for através da opção de parcelamento;

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  25 de agosto de 2019, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

8. Quanto à Publicidade da Licença:

requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;

cópia desta licença;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;

o formulário Termo de Referência para Elaboração do Relatório de Operação e Produção para Britador, devidamente preenchido,
disponível na home-page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;

resumo dos relatórios anuais;

cópia da licença da Prefeitura Municipal em vigor;

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da área de biota (Biólogo/Eng. Agrônomo/Eng. Florestal) e do meio físico
(Geólogo/Eng. Minas) de execução (ou de cargo e função), acompanhamento e implantação das medidas mitigadoras e
compensatórias no PCA;

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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7379 / 2012-DL 
 

 
 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO N.º 
 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual n.º 9.077, de 04/06/90, e 
com seus Estatutos aprovados pelo Decreto n.º 33.765, de 28/12/90, registrado no Ofício do Registro Oficial em 
01/02/91, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto n.º 99.274, de 06/06/90 e com base nos autos do processo 
administrativo n.º 15856-05.67/12-8 concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO nas condições e restrições 
abaixo especificadas. 
 
I - Identificação:  
 
EMPREENDEDOR:  36088 – PEDREIRA VILA RICA LTDA 
     CNPJ:           87.307.187/0001-59 
     ENDEREÇO:         RODOVIA BR 386, S/N, KM 413 (TABAI-CANOAS) 
            DISTRITO 3º VENDINHA 
             95780-000 MONTENEGRO - RS 
 
EMPREENDIMENTO:           164508 
     LOCALIZAÇÃO:        LOCALIDADE DE VENDINHA  
               DISTRITO 3º VENDINHA 
             MONTENEGRO - RS 
         COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SIRGAS 2000):LAT. -29,802398º;   
                   LONG. -51,485589º 
 
A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: LAVRA DE BASALTO E ARGILA PARA USO 
IMEDIATO NA CONSTRUÇÃO CIVIL – A CÉU ABERTO, COM USO DE EXPLOSIVOS, COM BRITAGEM E COM 
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA. 
 

             RAMO DE ATIVIDADE:                    530,06 
             DNPM Nº                                           810.055/1992 
             ÁREA EM ha:                                    43,49 

 
II - Condições e Restrições: 
1. Esta Licença Revoga a LO Nº7255/2012-DL 
2. Quanto ao empreendimento: 

2.1- esta Licença autoriza a operação da atividade de lavra de rocha para uso imediato na construção civil, a 
céu aberto, com uso de explosivos, com britagem e com recuperação de área degradada e somente 
terá validade juntamente com a Licença Municipal e o título minerário expedido pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, ambos em vigor; 

2.2- a frente de lavra não poderá avançar sobre a faixa de domínio de rodovias e linhas de transmissão, cuja 
largura é determinada pela instituição administradora; 

2.3- a poligonal do título minerário deverá estar materializada por marcos fixos (madeira ou cimento), na cor 
vermelha ou laranja, com espaçamento de cinqüenta (50) metros entre eles; 

2.4- conforme o RCA/PCA aprovado, o pit de lavra compreenderá uma área máxima de 25,00 hectares, 
inserida dentro dos limites da poligonal do título minerário. Deverá ocorrer o isolamento da área a ser 
minerada, protegendo-a do acesso de pessoas estranhas, evitando assim sua utilização indiscriminada 
por terceiros; 

2.5- o solo removido durante o decapeamento será armazenado em local próprio previsto. As leiras deverão 
ter altura de 1m e comprimento de 20m. As pilhas deverão ter altura máxima de 4,0 metros em área de 
10000 m2 a fim de evitar sua compactação, não poderão ter inclinação excessiva e deverão ser 
cobertas por galhos ou lona para que o solo mantenha ao máximo as suas propriedades e seja utilizado 
para a recuperação da área; 

2.6- a lavra terá início na cota altimétrica 112 m (conforme planialtimetria apresentada no RCA/PCA) com 
desenvolvimento para a direção NE. A cota altimétrica de arrasamento, limite inferior da jazida, será de 
60 m, configurando uma diferença de nível total de 52 m, a qual será desdobrada em 4 bancadas; 
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2.7- durante a fase de lavra, os taludes das bancadas deverão ser mantidos com altura máxima de 13 
metros, com variação de até 20% (vinte por cento), inclinação entre 80°e 90° com a horizontal e bermas 
com largura mínima de 4,0 (quatro) metros; 

2.8- os taludes cujas alturas excedam esse limite deverão ser subdivididos, com a formação de bancadas 
intermediárias, considerando o disposto nas condições acima; 

2.9- a disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida somente no interior da área licenciada, em local 
delimitado para tal, sendo realizado controle efetivo para que sejam evitados processos de erosão ou 
deslizamentos; 

2.10- não depositar rejeitos nas encostas sobre a vegetação nativa ou margens dos cursos de água, 
mantendo-se um afastamento mínimo de 30 m desses a título de área de Área de Preservação 
Permanente (A.P.P);  

2.11- a drenagem de toda a área de extração, incluindo a área de decapeamento, deverá ser disciplinada de 
forma que as águas superficiais sejam direcionadas para bacias de decantação de sedimentos, 
construídas em locais topograficamente favoráveis. As bacias deverão ser desobstruídas 
periodicamente; 

2.12- manter o RCA/PCA aprovado no local da atividade, bem como o pessoal de operação informado 
quanto à perfeita implementação das condições e restrições da presente licença; 

2.13- todas as áreas de armazenamento de óleo e combustível deverão ser impermeabilizadas e protegidas 
por bacias de contenção, conforme NBR 17.505 da ABNT, de modo a evitar a contaminação da área 
por possíveis vazamentos. 

3. Quanto à localização: 
3.1- o empreendimento apresenta como 1º vértice as coordenadas abaixo descritas, (Coordenadas decimais, 

datum horizontal SAD69): 
Vértice Latitude Longitude 
1 -29,801747° -51,482223° 

 
4. Quanto ao uso de explosivos: 

4.1- o desmonte da rocha deverá considerar o plano de fogo e a ART a ele vinculada, devendo ser 
respeitados todos os processos de monitoramento a ele inerentes; 

4.2- deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT-NBR 9653/2005 para desmonte com uso de 
explosivos, respectivamente. 

4.3- a área deverá ser sinalizada com placas informando sobre as detonações e seus horários, bem como à 
restrição da circulação de pessoas estranhas ao local; 

4.4- considerar o Decreto Federal 3.665 de 20 de novembro de 2000, com relação às distâncias mínimas 
existentes entre as residências, ferrovias, rodovias e os depósitos de explosivos em função da 
quantidade de explosivos, acessórios e cordéis detonantes presentes nos depósitos, se houver; 

4.5- os impactos ambientais oriundos do desmonte com explosivos (pressão acústica, vibrações, 
ultralançamentos) deverão ser monitorados periodicamente, através de métodos geofísicos ou sistemas 
que forneçam, com a maior segurança possível, parâmetros a serem estabelecidos para que haja uma 
minimização desses impactos; 

4.6- a empresa deverá armazenar todos os relatórios referentes às detonações realizadas no 
empreendimento (planilhas de fogo), contendo, inclusive, os monitoramentos ambientais que foram 
julgados necessários; 

4.7- anualmente (a contar da data de publicação desta licença), apresentar na FEPAM cópia de todos os 
relatórios referentes às detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo) durante o 
período, caracterizando as medidas de controle ambiental implantadas, relacionando-as ao plano de 
fogo apresentado e com as alturas máximas de bancada aprovadas no PCA; 

5. Quanto ao beneficiamento do minério: 
5.1- esta licença autoriza a operação de um equipamento de britagem primário fixo localizado na porção SE 

da poligonal. Os outros equipamentos da britagem estão fora desta área e serão licenciados em 
processo exclusivo para britagem; 

5.2- o britador somente poderá beneficiar minério proveniente de lavra com licenciamento ambiental; 
5.3- a disposição das pilhas de minério beneficiado deverá ser mantida na área delimitada, sendo realizado 

um controle efetivo para que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos; 
5.4- a emissão de particulados será controlada através do uso contínuo de sistemas de abatimento de 

poeiras por aspersão de água junto aos principais focos de geração; 
5.5- os ruídos da atividade de britagem deverão estar de acordo com a norma técnica NBR-10151/2003 e 

10152/1987 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
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6. Quanto às questões biológicas : 
6.1- esta licença não autoriza a supressão de vegetação nativa na área alvo deste licenciamento; 
6.2- fica proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de intervenções na 

vegetação nativa; 
7. Quanto à preservação e conservação ambiental: 

7.1- deverão ser mantidas e preservadas as Áreas de Preservação Permanente - APP’s definidas na Lei 
Federal n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965, nas Resoluções CONAMA n.° 302/2002, de 20 de março 
de 2002, e CONAMA n.° 303/2002, de 20 de março de 2002, Leis Estaduais n.º 9.519, de 21 de janeiro 
de 1992 (Código Florestal do Estado do Rio Grande do Sul) e n.º 11.520 de 03 de agosto de 2000 
(Código Estadual do Meio Ambiente) bem como na através da Diretriz Técnica nº 001/2010 – 
DIRTEC/FEPAM; 

8. Quanto à recuperação ambiental: 
8.1- todos os rejeitos oriundos da atividade de extração, a partir da emissão desta licença, deverão ser 

usados prioritariamente na recuperação da topografia da área minerada; 
8.2- na configuração final, as bancadas deverão ter altura máxima de 10 metros, inclinação máxima dos 

taludes de 70º-80º e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros; 
8.3- a recuperação da área degradada iniciará com a reconfiguração da topografia, considerando os 

parâmetros acima descritos. Após, deverá ser disposto sobre as bancadas e praça de mineração o solo 
orgânico armazenado. Caso a quantidade armazenada de solo orgânico não seja suficiente, deverá ser 
importada quantidade necessária para a recuperação, informando a procedência do mesmo (áreas 
licenciadas); 

8.4- o solo orgânico a ser espalhado na área deverá ter sua fertilidade corrigida e conter banco de sementes 
de espécies de cobertura de solo (gramíneas) nativas, a fim de proporcionar a revegetação espontânea 
do local e impedir processos erosivos; 

8.5- com vistas a garantir a fixação do solo orgânico disposto e evitar a deflagração de processos erosivos, 
deverá ser implantado sistema de drenagem no topo e base de cada bancada, de modo a coletar as 
águas pluviais e conduzi-las para bacias de decantação de sedimentos. Implantar dispositivos 
dissipadores de energia de fluxo nos locais com declividade elevada; 

8.6- o projeto de recuperação de áreas degradadas deverá ser implantado concomitante à atividade 
minerária; 

8.7- a suspensão temporária da atividade de mineração não implica na paralisação da implantação das 
medidas de controle ambiental previstas nesta licença; 

8.8- deverá haver monitoramento ambiental, e orientação técnica periódica, para a efetiva reabilitação do 
sítio antropizado; 

8.9- deverão ser apresentados relatórios anuais (a contar da data de publicação desta licença) 
contemplando, em detalhes e com comprovação fotográfica, todas as medidas de manutenção e de 
controle ambiental implantadas, discutindo item a item desta licença; 

9. Quanto aos Óleos Lubrificantes: 
9.1- todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do 

processo de rerrefino; conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, 
Arts. 1º, 3º e 12; 

9.2- fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros 
urbanos, aterros industriais ou incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas ser 
destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos fabricantes e distribuidores (atacadistas), conforme a 
Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13/05/2003; 

9.3- caso a empresa adquira óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá 
fazer a devolução voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, 
supermercados. etc.) não realiza a coleta das embalagens, mas é ponto de coleta dos seus 
fornecedores imediatos; 

10. Quanto às emissões atmosféricas: 
10.1- deverão ser implantadas medidas para o controle de poeiras oriundas da operação e trânsito de 

veículos dentro e fora da área do empreendimento: pavimentação, umectação, etc; 
10.2- as caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, 

evitando assim queda do material transportado ao trafegarem em vias públicas; 
11. Quanto aos resíduos sólidos: 

11.1- os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados 
para armazenagem temporária na área objeto deste licenciamento, observando a NBR 12.235 e a NBR 
11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos; 
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11.2- a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas, inclusive Centrais de recebimento 
de resíduos, para as quais seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, 
conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de 01/04/98, a responsabilidade pela destinação 
adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de serviços de terceiros; 

11.3- fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as 
situações de emergência sanitária, reconhecidas por esta Fundação, conforme parágrafo 3°, Art. 19 do 
Decreto n.º 38.356, de 01/04/98; 

12. Quanto à publicidade da licença: 
12.1- deverá ser fixada, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação da presente licença, conforme 

modelo disponível no sitio da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o 
período de vigência desta licença. 

 
III – Documentos a apresentar para renovação da Licença de Operação: 
1-  comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos 

disponível na home- page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br; 
2-  requerimento solicitando a Licença de Operação; 
3-  cópia desta licença; 
4-  cópia da licença da Prefeitura Municipal em vigor; 
5-  cópia do Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira ou Registro de Extração em vigor, junto ao 

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM); 
6-  Formulário de “Extração Mineral”, devidamente preenchido e atualizado em todos os seus itens (o formulário 

encontra-se disponível na home-page  da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br); 
7-  relatório operacional das atividades licenciadas e medidas de controle ambiental implantadas, contemplando 

relatório fotográfico de cada etapa; 
8-  cópia do RCA/PCA aprovado, impresso e em formato digital, com cronograma atualizado para as atividades de 

lavra e medidas de controle ambiental a serem desenvolvidas neste período; 
9-  atualização da planta planialtimétrica (esc. 1:2.000 ou maior), orientada segundo o norte geográfico, a escala, 

contendo a delimitação do polígono a ser requerido junto ao DNPM, com suas coordenadas geográficas (datum 
SAD-69), a delimitação da vegetação nativa existente, a(s) frente(s) de lavra prevista (s), a direção e o sentido 
de avanço de lavra, a localização do depósito de minério, estéreis e do solo, bacia(s) de decantação de 
sedimentos, canaletas de condução das águas pluviais, áreas de plantio compensatório e cortinamento vegetal, 
assim todos os elementos constituintes da área em questão; 

9-  Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da área de biota (Biólogo/Eng. Agrônomo/Eng. Florestal) e do 
meio físico (Geólogo/Eng. Minas) de execução (ou de cargo e função), acompanhamento e implantação das 
medidas mitigadoras e compensatórias no PCA; 
 

Havendo alteração nos atos constitutivos, cópia da mesma deverá ser apresentada, 
imediatamente, à FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade 
sobre a atividade/empreendimento licenciado por este documento. 

Este documento licenciatório perderá sua validade caso os dados fornecidos pelo 
empreendedor não correspondam à realidade ou algum prazo estabelecido nas condições acima seja 
descumprido. 

Esta Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer 
natureza exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de 
fiscalização. 
 

Data de emissão: Porto Alegre, 28 de Novembro de 2012. 

Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 28/11/2012 à 23/11/2016. 
 

A renovação desta licença deverá ser solicitada até 120 dias antes de seu vencimento, conforme Art. 14 § 4.º 
da Lei Complementar Nº 140, de 08/12/2011. 
 

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema 
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu 
conteúdo e está à disposição na página www.fepam.rs.gov.br. 
fepam®. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    381-05.67/15.0    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 07805 / 2016-DL

Processo nº

381-05.67 / 15.0

I - Identificação:

esta Licença somente terá validade quando acompanhada do Registro de Extração emitido pelo Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM;

a área minerada deverá ser protegida do acesso de pessoas estranhas  e com placa de sinalização;

a poligonal do título minerário deverá estar materializada por marcos fixos (madeira ou cimento), na cor vermelha ou laranja, com
espaçamento de cinqüenta (50) metros entre eles;

conforme o RCA/PCA aprovado, o pit de lavra compreenderá uma área máxima de 9,3 hectares, inserida dentro dos limites da
poligonal do título minerário. Deverá ocorrer o isolamento da área a ser minerada, protegendo-a do acesso de pessoas estranhas,
evitando assim sua utilização indiscriminada por terceiros;

a lavra terá início na cota altimétrica 70m (conforme planialtimetria apresentada no RCA/PCA) com desenvolvimento para a
direção sudeste. A cota altimétrica de arrasamento, limite inferior da jazida, será de 25m, configurando uma diferença de nível
total de 45m, a qual será desdobrada em 4 bancadas;

durante a fase de lavra, os taludes das bancadas deverão ser mantidos com altura máxima de 13 metros, com variação de até
20% (vinte por cento) e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

os taludes cujas alturas excedam esse limite deverão ser subdivididos, com a formação de bancadas intermediárias,
considerando o disposto nas condições acima;

a disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida somente no interior da área licenciada, em local delimitado para tal, sendo

1.1-

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1.6-

1.7-

1.8-

1. Quanto ao Empreendimento:

ENDEREÇO: ESTRADA RS 239, N° 707

93352-000    NOVO HAMBURGO - RS
OPERARIO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 88.256.979/0001-04

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 67379 - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA PAVICON LTDA

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,87578584 -50,56097927

RAMO DE ATIVIDADE:     530,06

LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR 290, KM 30,5  - DNPM 810.518/2000

SANTO ANTONIO DA PATRULHA - RS
LOCALIDADE DE VEADINHO

EMPREENDIMENTO: 121484

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: LAVRA DE ROCHA PARA USO IMEDIATO NA  CONSTRUÇÃO CIVIL - A CÉU ABERTO,
COM USO DE EXPLOSIVOS, COM BRITAGEM E COM RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA

DNPM nº: 810518/2000

Condições e Restrições:II - 

           9,96 poligonal ambiental útil em hectares (ha)MEDIDA DE PORTE:
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realizado controle efetivo para que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

a drenagem de toda a área de extração, incluindo a área de decapeamento, deverá ser disciplinada de forma que as águas
superficiais sejam direcionadas para bacia(s) de decantação de sedimentos, construída(s) em local(is) topograficamente
favorável(is). A(s) bacia(s) deverá(ao) ser desobstruída(s) periodicamente;

manter o RCA/PCA aprovado no local da atividade, bem como o pessoal de operação informado quanto à perfeita implementação
das condições e restrições da presente licença;

deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT-NBR 9653/2005 para desmonte com uso de explosivos, respectivamente;

a área deverá ser sinalizada com placas informando sobre as detonações e seus horários, bem como à restrição da circulação de
pessoas estranhas ao local;

deverá ser considerado o Decreto Federal n° 3.665 de 20 de novembro de 2000, com relação às distâncias mínimas existentes
entre as residências, ferrovias, rodovias e os depósitos de explosivos em função da quantidade de explosivos, acessórios e
cordéis detonantes presentes nos depósitos, se houver;

os impactos ambientais oriundos do desmonte com explosivos (pressão acústica, vibrações, ultralançamentos) deverão ser
monitorados periodicamente, através de métodos geofísicos ou sistemas que forneçam, com a maior segurança possível,
parâmetros a serem estabelecidos para que haja uma minimização desses impactos;

a empresa deverá armazenar todos os relatórios referentes às detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo),
contendo, inclusive, os monitoramentos ambientais que foram julgados necessários;

anualmente (a contar da data de publicação desta licença), apresentar na FEPAM cópia de todos os relatórios referentes às
detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo) durante o período, caracterizando as medidas de controle
ambiental implantadas, relacionando-as ao plano de fogo apresentado e com as alturas máximas de bancada aprovadas no PCA;

deverão ser mantidas e preservadas as Áreas de Preservação Permanente - APP's definidas na Lei Federal n° 12.651, de 25 de
maio de 2012, alterada pela Lei Federal nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, nas Resoluções CONAMA n.° 302/2002, de 20 de
março de 2002, e CONAMA n.° 303/2002, de 20 de março de 2002, Leis Estaduais n.º 9.519, de 21 de janeiro de 1992 (Código
Florestal do Estado do Rio Grande do Sul) e n.º 11.520 de 03 de agosto de 2000 (Código Estadual do Meio Ambiente);

esta licença não autoriza a supressão de vegetação nativa na área alvo deste licenciamento;

Deve ser realizado monitoramento, e replantio se necessário, da Área de Recuperação 1 (AR1) onde foi realizado plantio de 1235
espécies nativas e da Área de Recuperação 2 (AR2) onde foi realizado plantio de 331 espécies nativas.

fica proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de intervenções na vegetação nativa;

não poderão ocorrer obras, instalações ou lavra de bem mineral em área de Reserva Legal averbada ou proposta para a
averbação;

todos os rejeitos oriundos da atividade de extração, a partir da emissão desta licença, deverão ser usados prioritariamente na
recuperação da topografia da área minerada;

na configuração final, as bancadas deverão ter altura máxima de 10 metros e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

a recuperação da área degradada iniciará com a reconfiguração da topografia, considerando os parâmetros acima descritos.
Após, deverá ser disposto sobre as bancadas e praça de mineração o solo orgânico armazenado. Caso a quantidade
armazenada de solo orgânico não seja suficiente, deverá ser importada quantidade necessária para a recuperação, informando a
procedência do mesmo (áreas licenciadas);

o solo orgânico a ser espalhado na área deverá ter sua fertilidade corrigida e conter banco de sementes de espécies de cobertura
de solo (gramíneas) nativas, a fim de proporcionar a revegetação espontânea do local e impedir processos erosivos;

com vistas a garantir a fixação do solo orgânico disposto e evitar a deflagração de processos erosivos, deverá ser implantado
sistema de drenagem no topo e base de cada bancada, de modo a coletar as águas pluviais e conduzi-las para bacias de
decantação de sedimentos. Implantar dispositivos dissipadores de energia de fluxo nos locais com declividade elevada;

o projeto de recuperação de áreas degradadas deverá ser implantado concomitante à atividade minerária;

a suspensão temporária da atividade não implica na paralisação da implantação das medidas de controle ambiental previstas
nesta licença;

deverá haver monitoramento ambiental, e orientação técnica periódica, para a efetiva reabilitação do sítio antropizado;

deverão ser apresentados relatórios anuais (a contar da data de publicação desta licença) contemplando, em detalhes e com

1.9-

1.10-

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

3.1-

3.2-

3.3-

3.4-

3.5-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

4.8-

4.9-

2. Quanto ao Uso de Explosivos:

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto à Recuperação Ambiental:
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comprovação fotográfica, todas as medidas de manutenção e de controle ambiental implantadas, discutindo item a item desta
licença;

caso a empresa encerre as atividades no final do período de vigência desta licença, deverá solicitar renovação da LO somente
para a atividade de recuperação ambiental, considerando o já disposto no RCA/PCA aprovado;

deverão ser implantadas medidas para o controle de poeiras oriundas da operação e trânsito de veículos dentro e fora da área do
empreendimento: pavimentação, umectação, etc.;

as caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, evitando assim queda do material
transportado ao trafegarem em vias públicas;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino;
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas ser destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos fabricantes
e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13/05/2003;

caso a empresa adquira óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá fazer a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária na área objeto deste licenciamento, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o
tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;

a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas, inclusive Centrais de recebimento de resíduos, para as quais
seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de
01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de
serviços de terceiros;

4.10-

5.1-

5.2-

6.1-

6.2-

6.3-

7.1-

7.2-

7.3-

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:

6. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

7. Quanto aos Resíduos Sólidos:

cópia desta licença;

cópia da licença da Prefeitura Municipal em vigor;

cópia do Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira ou Registro de Extração em vigor, junto ao Departamento Nacional
de Produção Mineral (DNPM);

Relação de Documentos disponível em "Licença de Operação - LO - Extração Mineral" na home-page  da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br. A documentação deverá ser organizada na ordem em que consta nesta Relação;

relatório operacional das atividades licenciadas e medidas de controle ambiental implantadas, contemplando relatório fotográfico
de cada etapa;

RCA/PCA atualizado e com as alterações propostas pela FEPAM;

atualização da planta planialtimétrica (esc. 1:2.000 ou maior), orientada segundo o norte geográfico, a escala, contendo a
delimitação do polígono a ser requerido junto ao DNPM, com suas coordenadas geográficas (datum SIRGAS 2000), a delimitação
da vegetação nativa existente, a(s) frente(s) de lavra prevista (s), a direção e o sentido de avanço de lavra, a localização do
depósito de minério, estéreis e do solo, bacia(s) de decantação de sedimentos, canaletas de condução das águas pluviais, áreas
de plantio compensatório e cortinamento vegetal, assim todos os elementos constituintes da área em questão;

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da área de biota (Biólogo/Eng. Agrônomo/Eng. Florestal) e do meio físico
(Geólogo/Eng. Minas) de execução (ou de cargo e função), acompanhamento e implantação das medidas mitigadoras e
compensatórias no PCA;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

9-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 08/11/2016 à 08/11/2020.
Data de emissão: Porto Alegre,  08 de novembro de 2016.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  08 de novembro de 2020, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    5453-05.67/16.3    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 08672 / 2016-DL

Processo nº

5453-05.67 / 16.3

I - Identificação:

a poligonal do título minerário deverá estar materializada por marcos fixos (madeira ou cimento), na cor vermelha ou laranja, com
espaçamento de cinqüenta (50) metros entre eles;

conforme o RCA/PCA aprovado, o pit de lavra compreenderá uma área máxima de 49,97 hectares, inserida dentro dos limites da
poligonal do título minerário. Deverá ocorrer o isolamento da área a ser minerada, protegendo-a do acesso de pessoas estranhas,
evitando assim sua utilização indiscriminada por terceiros;

a lavra terá início na cota altimétrica 130m (conforme planialtimetria apresentada no RCA/PCA) com desenvolvimento para a
direção NW. A cota altimétrica de arrasamento, limite inferior da jazida, será de 121m, configurando uma diferença de nível total
de 09m, a qual será desdobrada em 01 bancada;

durante a fase de lavra, os taludes das bancadas deverão ser mantidos com altura máxima de 10 (dez) metros, com variação de

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

1. Quanto ao Empreendimento:

ENDEREÇO: RUA REINALDO LEOPOLDINO DE SOUZA, 555

93180-000    PORTAO - RS
BOA VISTA

CPF / CNPJ / Doc Estr: 89.723.977/0063-43

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 182265 - TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TERRAPLANAGENS E PAVIMENTACOES

esta Licença foi gerada em cumprimento a Portaria nº 46/2015, de 12 de maio de 2015;1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,72333330 -51,25638890

RAMO DE ATIVIDADE:     530,06

LOCALIZAÇÃO: MORRO DA BOA VISTA
PORTAO - RS

EMPREENDIMENTO: 46822

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: LAVRA DE ROCHA PARA USO IMEDIATO NA  CONSTRUÇÃO CIVIL - A CÉU ABERTO,
COM USO DE EXPLOSIVOS, COM BRITAGEM E COM REUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA

Condições e Restrições:II - 

182265

35066

36826

TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS
TERRAPLANAGENS E PAVIMENTACOES
TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS
TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES
TONIOLO BUSNELLO S/A-TUNEIS
TERRAPLANAGENS E PAVIMENTACOES

89.723.977/0063-43

89.723.977/0001-40

89.723.977/0004-93

Código Nome / Razão Social CPF / CNPJ / Doc EstrSeq

1

2

3

EMPREENDEDOR(ES):

          50,00 poligonal ambiental útil em hectares (ha)MEDIDA DE PORTE:
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até 20% (vinte por cento), inclinação entre 75º com a horizontal e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

os taludes cujas alturas excedam esse limite deverão ser subdivididos, com a formação de bancadas intermediárias,
considerando o disposto nas condições acima;

a disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida somente no interior da área licenciada, em local delimitado para tal, sendo
realizado controle efetivo para que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

a drenagem de toda a área de extração, incluindo a área de decapeamento, deverá ser disciplinada de forma que as águas
superficiais sejam direcionadas para bacia(s) de decantação de sedimentos, construída(s) em local(is) topograficamente
favorável(is). A(s) bacia(s) deverá(ao) ser desobstruída(s) periodicamente;

manter o RCA/PCA aprovado no local da atividade, bem como o pessoal de operação informado quanto à perfeita implementação
das condições e restrições da presente licença;

o empreendimento apresenta como vértice de amarração o Ponto 1 do polígono sob as Coordenadas Lat - 29,72142°/Long -
51,26176;

o desmonte da rocha deverá considerar o plano de fogo e a ART a ele vinculada, devendo ser respeitados todos os processos de
monitoramento a ele inerentes;

deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT-NBR 9653/2005 para desmonte com uso de explosivos, respectivamente;

a área deverá ser sinalizada com placas informando sobre as detonações e seus horários, bem como à restrição da circulação de
pessoas estranhas ao local;

deverá ser considerado o Decreto Federal n° 3.665 de 20 de novembro de 2000, com relação às distâncias mínimas existentes
entre as residências, ferrovias, rodovias e os depósitos de explosivos em função da quantidade de explosivos, acessórios e
cordéis detonantes presentes nos depósitos, se houver;

os impactos ambientais oriundos do desmonte com explosivos (pressão acústica, vibrações, ultralançamentos) deverão ser
monitorados periodicamente, através de métodos geofísicos ou sistemas que forneçam, com a maior segurança possível,
parâmetros a serem estabelecidos para que haja uma minimização desses impactos;

a empresa deverá armazenar todos os relatórios referentes às detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo),
contendo, inclusive, os monitoramentos ambientais que foram julgados necessários;

anualmente (a contar da data de publicação desta licença), apresentar na FEPAM cópia de todos os relatórios referentes às
detonações realizadas no empreendimento (planilhas de fogo) durante o período, caracterizando as medidas de controle
ambiental implantadas, relacionando-as ao plano de fogo apresentado e com as alturas máximas de bancada aprovadas no PCA;

esta licença autoriza a operação de 01 (hum) equipamento de britagem fixo, localizado na porção Sul da poligonal e composto
por: alimentador vibratório, britador primário de mandíbulas, correias transportadoras treliçadas, na Britagem Primária, e peneira
vibratória primária, britador cônico grosso, britador cônico fino, correias transportadoras treliçadas, peneiras vibratórias, na
Britagem Secundária;

a disposição das pilhas de minério beneficiado deverá ser mantida na área delimitada, sendo realizado um controle efetivo para
que sejam evitados processos de erosão ou deslizamentos;

a emissão de particulados será controlada através do uso contínuo de sistemas de abatimento de poeiras por aspersão de água
junto aos principais focos de geração;

a atividade ficará restrita ao horário das 7 h (sete horas) às 20 h (vinte horas), de 01 de novembro a 31 de março e das 7 h (sete
horas) às 18 h (dezoito horas), de 01 de abril a 31 de outubro, não podendo operar nos domingos e feriados;

os ruídos da atividade de britagem deverão estar de acordo com a norma técnica NBR-10151/2003 e 10152/1987 da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

deverão ser mantidas e preservadas as Áreas de Preservação Permanente - APP's definidas na Lei Federal n° 12.651, de 25 de
maio de 2012, alterada pela Lei Federal nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, nas Resoluções CONAMA n.° 302/2002, de 20 de
março de 2002, e CONAMA n.° 303/2002, de 20 de março de 2002, Leis Estaduais n.º 9.519, de 21 de janeiro de 1992 (Código
Florestal do Estado do Rio Grande do Sul) e n.º 11.520 de 03 de agosto de 2000 (Código Estadual do Meio Ambiente);

esta licença não autoriza a supressão de vegetação nativa na área alvo deste licenciamento;

estabelecer e demarcar uma faixa de 30m (trinta metros), no mínimo, como faixa de não-intervenção no entorno dos maciços e
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2. Quanto à Localização:

3. Quanto ao Uso de Explosivos:

4. Quanto ao Beneficiamento de Minérios:

5. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:
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capões de vegetação nativa existentes nas porções SSW e SE do empreendimento;

fica proibida a utilização de fogo e de processos químicos para todas as formas de intervenções na vegetação nativa;

não poderão ocorrer obras, instalações ou lavra de bem mineral em área de Reserva Legal averbada ou proposta para a
averbação;

todos os rejeitos oriundos da atividade de extração, a partir da emissão desta licença, deverão ser usados prioritariamente na
recuperação da topografia da área minerada;

na configuração final, as bancadas deverão ter altura máxima de 10 (dez) metros, inclinação máxima dos taludes de 60º (sessent
graus) e bermas com largura mínima de 4,0 (quatro) metros;

a recuperação da área degradada iniciará com a reconfiguração da topografia, considerando os parâmetros acima descritos.
Após, deverá ser disposto sobre as bancadas e praça de mineração o solo orgânico armazenado. Caso a quantidade
armazenada de solo orgânico não seja suficiente, deverá ser importada quantidade necessária para a recuperação, informando a
procedência do mesmo (áreas licenciadas);

o solo orgânico a ser espalhado na área deverá ter sua fertilidade corrigida e conter banco de sementes de espécies de cobertura
de solo (gramíneas) nativas, a fim de proporcionar a revegetação espontânea do local e impedir processos erosivos;

com vistas a garantir a fixação do solo orgânico disposto e evitar a deflagração de processos erosivos, deverá ser implantado
sistema de drenagem no topo e base de cada bancada, de modo a coletar as águas pluviais e conduzi-las para bacias de
decantação de sedimentos. Implantar dispositivos dissipadores de energia de fluxo nos locais com declividade elevada;

o projeto de recuperação de áreas degradadas deverá ser implantado concomitante à atividade minerária;

a suspensão temporária da atividade não implica na paralisação da implantação das medidas de controle ambiental previstas
nesta licença;

deverá haver monitoramento ambiental, e orientação técnica periódica, para a efetiva reabilitação do sítio antropizado;

deverão ser apresentados relatórios anuais (a contar da data de publicação desta licença) contemplando, em detalhes e com
comprovação fotográfica, todas as medidas de manutenção e de controle ambiental implantadas, discutindo item a item desta
licença;

caso a empresa encerre as atividades no final do período de vigência desta licença, deverá solicitar renovação da LO somente
para a atividade de recuperação ambiental, considerando o já disposto no RCA/PCA aprovado;

deverão ser implantadas medidas para o controle de poeiras oriundas da operação e trânsito de veículos dentro e fora da área do
empreendimento: pavimentação, umectação, etc.;

as caçambas dos caminhões de transporte deverão estar obrigatoriamente cobertas com lonas, evitando assim queda do material
transportado ao trafegarem em vias públicas;

não é permitida a presença de tanques para armazenamento de produtos químicos, tais como combustíveis e óleos lubrificantes,
assim como a execução de atividades de manutenção de veículos e equipamentos na área alvo deste licenciamento;

todo o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser coletado e destinado à reciclagem por meio do processo de rerrefino;
conforme determina a Resolução CONAMA n.º 362, de 23 de junho de 2005, Arts. 1º, 3º e 12;

fica proibida a destinação de embalagens plásticas de óleos lubrificantes pós-consumo em aterros urbanos, aterros industriais ou
incineração no Estado do Rio Grande do Sul, devendo as mesmas ser destinadas à reciclagem, a ser realizada pelos fabricantes
e distribuidores (atacadistas), conforme a Portaria SEMA/FEPAM n° 001/2003, publicada no DOE de 13/05/2003;

caso a empresa adquira óleo lubrificante em embalagens plásticas apenas no comércio varejista, deverá fazer a devolução
voluntária no ponto de compra. O comércio varejista de óleos lubrificantes (lojas, supermercados. etc.) não realiza a coleta das
embalagens, mas é ponto de coleta dos seus fornecedores imediatos;

fica proibida a queima, a céu aberto, de resíduos sólidos de qualquer natureza, ressalvadas as situações de emergência sanitária,
reconhecidas por esta Fundação;

os resíduos sólidos gerados deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados para armazenagem
temporária na área objeto deste licenciamento, observando a NBR 12.235 e a NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o
tipo de resíduo, até posterior destinação final dos mesmos;

a empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas, inclusive Centrais de recebimento de resíduos, para as quais
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6. Quanto à Recuperação Ambiental:

7. Quanto às Emissões Atmosféricas:

8. Quanto aos Óleos Lubrificantes:

9. Quanto aos Resíduos Sólidos:
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 12/12/2016 à 12/12/2020.
Data de emissão: Porto Alegre,  12 de dezembro de 2016.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme o Artigo 9º do Decreto Estadual n.º 38.356 de
01/04/98, a responsabilidade pela destinação adequada dos mesmos é da fonte geradora, independente da contratação de
serviços de terceiros;

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

10.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  12 de dezembro de 2020, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

10. Quanto à Publicidade da Licença:

cópia desta licença;

cópia da licença da Prefeitura Municipal em vigor;

cópia do Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira ou Registro de Extração em vigor, junto ao Departamento Nacional
de Produção Mineral (DNPM);

Relação de Documentos disponível em "Licença de Operação - LO - Extração Mineral" na home-page  da FEPAM:
www.fepam.rs.gov.br. A documentação deverá ser organizada na ordem em que consta nesta Relação;

relatório operacional das atividades licenciadas e medidas de controle ambiental implantadas, contemplando relatório fotográfico
de cada etapa;

RCA/PCA atualizado e com as alterações propostas pela FEPAM;

atualização da planta planialtimétrica (esc. 1:2.000 ou maior), orientada segundo o norte geográfico, a escala, contendo a
delimitação do polígono a ser requerido junto ao DNPM, com suas coordenadas geográficas (datum SIRGAS 2000), a delimitação
da vegetação nativa existente, a(s) frente(s) de lavra prevista (s), a direção e o sentido de avanço de lavra, a localização do
depósito de minério, estéreis e do solo, bacia(s) de decantação de sedimentos, canaletas de condução das águas pluviais, áreas
de plantio compensatório e cortinamento vegetal, assim todos os elementos constituintes da área em questão;

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica da área de biota (Biólogo/Eng. Agrônomo/Eng. Florestal) e do meio físico
(Geólogo/Eng. Minas) de execução (ou de cargo e função), acompanhamento e implantação das medidas mitigadoras e
compensatórias no PCA;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

9-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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